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ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA., pessoa jurídica de 

direito privado, devidamente qualificada no processo licitatório em epígrafe, vem, 

respeitosamente, perante Vossa Senhoria, por meio de sua representante legal, interpor 

RECURSO ADMINISTRATIVO, contra o julgamento que declarou vencedora do 

Pregão em epígrafe a empresa JVP NETWORK & SERVIÇOS LTDA, com fulcro no 

art. 165 da Lei 14.133/2021, pelos fundamentos expostos a seguir. 

Requer-se, desde já, caso ultrapassado o juízo de retratação, o recebimento 

das presentes razões de recurso, na forma prevista em lei, com seu encaminhamento, 

devidamente informado, à autoridade competente para a devida apreciação, 

requerendo a total e completa procedência. 

 

 

I – DA TEMPESTIVIDADE 

O presente Recurso é tempestivo, uma vez que apresentado dentro dos 03 

(três) dias úteis ulteriores à aceitação da manifestação de intenção de recurso contra a 

decisão que declarou vencedora da licitação em análise a empresa JVP NETWORK & 

SERVIÇOS LTDA A, como indicado nos itens 8.2 e 8.4 do Edital.  



 

 

Ademais, resta também cumprido o prazo de 03 (três) dias, previsto no art. 

165 da Lei 14.133/2021 que rege essa licitação.  

 

II – DOS FATOS 

O Instituto Federal Catarinense – Campus Camboriú, por meio da 

Coordenação de Compras, Licitações e Contratos, instaurou Processo Licitatório nº 

23350.001400/2024-43, na modalidade de Pregão, na forma Eletrônica, nº 90459/2024, 

destinado à Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

Auxiliar de Cozinha - CBO 5135-05 para atender as necessidades do Instituto Federal 

Catarinense – Campus Camboriú conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

Sendo assim, na data designada para a abertura da sessão pública, em 

05/08/2024, feita a classificação inicial das propostas, e após decorrida a etapa 

competitiva de lances, a empresa ora Recorrida foi convocada a apresentar suas 

planilhas de custos readequadas ao lance e também os documentos de habilitação 

exigidos no edital, momento em que, em que pesem as irregularidades que permeiam 

suas planilhas de formação de preços, foi irregularmente declarada vencedora da 

presente licitação. 

Sendo assim, inconformada com o julgamento proferido em frontal 

desacordo com a realidade fática que se apresenta nos autos, e em flagrante conflito 

com o instrumento convocatório e legislação aplicável, alternativa não restou à 

Recorrente, se não a apresentação do presente recurso, com vistas a garantir a 

prevalência da legalidade e a obediência aos princípios que regem os processos 

licitatórios. 

 

III – DAS RAZÕES DO RECURSO 

A licitação na modalidade Pregão Eletrônico é regulada pela Lei nº 

14.133/2021, que define em seu artigo 5º, quais são os princípios que devem reger os 

processos licitatórios de Pregão Eletrônico, vejamos: 

 

Art. 5º Na aplicação desta Lei, SERÃO OBSERVADOS OS PRINCÍPIOS 



 

 

DA LEGALIDADE, da impessoalidade, DA MORALIDADE, da 
publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade 
administrativa, DA IGUALDADE, do planejamento, da transparência, 
da eficácia, da segregação de funções, da motivação, DA 
VINCULAÇÃO AO EDITAL, DO JULGAMENTO OBJETIVO, da 
segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da 
proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do 
desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do 
Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às 
Normas do Direito Brasileiro). (grifamos) 

 

Infere-se pelo teor do dispositivo acima relacionado, que a licitação na 

modalidade pregão está condicionada aos princípios básicos da legalidade, da 

igualdade, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo, os 

quais devem sempre primar pela segurança na contratação. 

Partindo dessas premissas, passamos à análise individualizada das 

irregularidades encontradas nas planilhas de custos da empresa Recorrida, as quais 

ferem de morte os princípios que deveriam nortear a presente licitação: 

 

A – DO VALE TRANSPORTE ZERADO 

 

Neste ponto, requer-se que a Recorrida seja desclassificada, em razão de 

que a empresa, deliberadamente, zerou a rubrica referente ao Vale Transporte, fazendo 

incluir neste processo licitatório uma declaração de funcionários, os quais dispensavam 

o recebimento do citado benefício.  

Ocorre que, em que pese o fato da existência da declaração mencionada, tem-

se que ela não pode servir para embasar a estratégia da Recorrida, pois, por analogia, 

seria o mesmo que aceitar que as empresas declarassem que vão zerar a rubrica da 

assiduidade pois todos os seus colaboradores faltam, ao menos uma vez no mês, 

fazendo com que percam o direito ao recebimento desta verba, ou, então, o mesmo 

poderia ser aplicado ao salário maternidade, caso a empresa comprovasse que 

nenhuma colaboradora em X período de tempo fez uso deste benefício. 

Zerar a rubrica do vale transporte, sob o argumento utilizado pela Recorrida 

abre brecha para que toda e qualquer justificativa para as demais rubricas, como as 



 

 

citadas, venham a ser zeradas, colocando em xeque o direito trabalhista dos 

trabalhadores, estremecendo e fragilizando as relações trabalhistas. 

Veja, Sr. Pregoeiro, que muito diferente é o caso em que a uma empresa 

declara que irá fornecer transporte próprio aos seus trabalhadores, àqueles que optem 

por fazer uso do transporte fornecido pela empresa, mediante contrapartida, visto que, 

neste caso, é assegurado tanto para a Administração Pública, quanto ao futuro 

colaborador, de que haverá a previsão de uma verba prevista para o custeio deste 

deslocamento. 

Dito isso, após breve análise das taxas de lucro e de administração previstas 

pela Recorrida, tem-se que a simples inclusão desta rubrica em suas planilhas já 

ocasionará a majoração do valor ofertado, uma vez que os valores previstos para as 

taxas de lucro e de administração são insuficientes para cobrir o custo da inclusão dos 

valores de vale transporte. 

Nessa senda, requer-se a desclassificação da Recorrida, pela inexequibilidade 

de sua proposta. 

 

B – NECESSIDADE DE DILIGENCIAR O FAP DE 0,50 

 

Neste ponto, requer-se que o Sr. Pregoeiro solicite á empresa Recorrida, por 

meio de diligência, que apresente os documentos necessários a fim de comprovar o seu 

RAT e o FAP (que, multiplicados, formam o SAT), visto que não é comum para 

empresas de prestação deste tipo de serviço terceirizado, possuir um FAP de 0,50. 

 

Dito isto, tem-se que as irregularidades apuradas na proposta da Recorrida 

não podem ser interpretadas como simples lapso material ou formal, mas como "erro 

substancial", ou seja, aquele que interessa à natureza do negócio, ao objeto principal da 

declaração ou alguma das qualidades a ele essenciais (art. 139, I, Código Civil). 

A incorreção dos custos com a mão de obra necessária e estimada pela 

própria Administração Pública configura erro grave, "substancial", que torna o 

mesmo insuscetível de aproveitamento, defeituoso, incompleto, não produzindo os 



 

 

efeitos jurídicos desejados, visto que sem a sua correção não há possibilidade de 

auferir o correto valor da proposta. 

O erro substancial provoca o efeito mais indesejado ao licitante: a 

desclassificação.  

Uma vez ocorrido o erro substancial, mas não a sua consequência lógica, que 

seria a exclusão do licitante da disputa, o ato produzido estará suscetível à anulação, 

uma vez que restarão descumpridos princípios básicos do Direito Administrativo, tais 

como os princípios da isonomia, da vinculação ao instrumento convocatório, da 

legalidade e da segurança jurídica. 

A licitação deve cumprir a vontade da lei, cuja finalidade é a satisfação do 

interesse público específico. Assim, a ausência ou o desvio de finalidade implica na 

segurança jurídica, pela qual os processos devem ser norteados, visando garantir 

estabilidades e certeza nas relações jurídicas. 

Permitir que a Recorrida promova a adequação de suas propostas seria 

desrespeitar as regras do Direito Administrativo, que estabelece que é vedado admitir, 

possibilitar ou dar causa a qualquer modificação ou vantagem não prevista no 

instrumento convocatório e em lei (art. 92 da Lei nº 8.666/93). 

Desta forma, alternativa não resta para o Ilustre Pregoeiro e Comissão de 

Licitações, se não desclassificar a proposta de preços da Recorrida, mormente a 

evidente existência de erros substanciais que ferem e maculam a validade da proposta. 

A condição é sine qua non, não podendo a administração aceitar proposta de 

empresa que descumpre o disposto em edital, sob pena de mudar as regras do certame 

após o seu início, ferindo assim os princípios da legalidade, da igualdade, da isonomia 

entre os licitantes e da vinculação ao instrumento convocatório.  

O instrumento convocatório é a lei interna da licitação, fazendo que, tanto a 

Administração, quanto todos os licitantes, fiquem adstritos ao que for nele estipulado, 

pois inadmissível, ilegal e incompreensível a aceitação de documentos ou propostas em 

desacordo com o exigido no edital.  

A consequência lógica do não atendimento às exigências da lei e do edital é 

a inapelável desclassificação da proposta comercial da Recorrida.  



 

 

Assim, torna-se dever tanto do Pregoeiro, como da Autoridade Competente 

excluírem qualquer privilégio, sob pena se frustrar um dos pressupostos do instituto da 

licitação: a possibilidade e o estímulo à leal concorrência.  

No ensinamento de Carlos Ari Sundfeld, "a igualdade de tratamento entre 

os possíveis interessados é a espinha dorsal da licitação. É condição indispensável da 

existência de competição real, efetiva, concreta. Só existe disputa entre iguais; a luta 

entre desiguais é farsa (ou, na hipótese melhor: utopia)." (Licitação e Contrato 

Administrativo. Malheiros:  São Paulo, 1994, p. 20).  

A jurisprudência dos Tribunais é pacífica neste sentido: 

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO. 
PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO. Por 
força do princípio da vinculação do instrumento convocatório (art. 41 da Lei n. 
8.666/93), não pode a Administração deixar de cumprir as normas constantes 
no edital de licitação, nem o particular se abster de atender às exigências ali 
estabelecidas. Assim, não se verifica a ocorrência de fumus boni iuris e 
periculum in mora. O indeferimento da liminar fica mantido. AGRAVO DE 
INSTRUMENTO DESPROVIDO. (Agravo de Instrumento Nº 70056903388, 
Segunda Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: João Barcelos de 
Souza Junior, Julgado em 04/12/2013) (TJ-RS - AI: 70056903388 RS, Relator: 
João Barcelos de Souza Junior, Data de Julgamento: 04/12/2013, Segunda 
Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 10/12/2013) 
(Grifamos) 
 
REEXAME NECESSÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA - LICITAÇÃO - 
DESCLASSIFICAÇÃO DA IMPETRANTE EM DESACORDO COM O 
INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO - SENTENÇA MANTIDA - REMESSA 
DESPROVIDA. "A vinculação ao edital é princípio básico de toda licitação. O 
edital é a lei interna da licitação, e, como tal, vincula aos seus termos tanto os 
licitantes como a Administração que o expediu" (Hely Lopes Meirelles. Direito 
Administrativo Brasileiro. 26ª ed. São Paulo: Malheiros Editores Ltda., 2002. p. 
263) (TJ-SC - MS: 467517 SC 2007.046751-7, Relator: Cid Goulart, Data de 
Julgamento: 04/09/2009, Segunda Câmara de Direito Público, Data de 
Publicação: Apelação Cível em Mandado de Segurança n., de São Lourenço do 
Oeste) (Grifamos) 

 

Deste modo, a medida que se espera é a desclassificação da empresa 

Recorrida, posto o não cumprimento das regras estabelecidas no instrumento 

convocatório, na legislação que rege a licitação e a CLT e a clara existência de erros 

substanciais na proposta de preços declarada vencedora. 



 

 

C - DAS RAZÕES PARA INABILITAÇÃO DA EMPRESA JVP NETWORK 

& SERVIÇOS LTDA 

 

A empresa JVP NETWORK & SERVIÇOS LTDA deve ser inabilitada no 

Pregão Eletrônico em razão de não ter atendido as exigências do Edital, quanto à prova 

de inscrição no cadastro de contribuintes municipal – item 8.17. 

Vejamos, primeiramente, quais eram as exigências contidas no Edital, para 

fins de habilitação fiscal: 

 

8.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal/Estadual 
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual; (grifamos) 

 

Destaca-se que a Recorrida apresentou a citada certidão, que nada mais é do 

que o Alvará de Funcionamento, porém, nas atividades descritas não há qualquer uma 

que seja compatível com o objeto da licitação, sejamos: 

 



 

 

Neste ínterim, destaca-se, por oportuno, que na lei não existem palavras 

inúteis, tão pouco no Instrumento Convocatório, de tal sorte que, uma vez exigida a 

APRESENTAÇÃO PROVA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE 

CONTRIBUINTES MUNICIPAL relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, 

pertinente ao seu ramo de atividade E COMPATÍVEL COM O OBJETO 

CONTRATUAL, não é facultado à Administração usar de discricionariedade para 

desconsiderar tal exigência, ou até mesmo lhe flexibilizar, em que pese a necessidade 

de obediência ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório, da legalidade 

e do julgamento objetivo. 

Ora, a licitação deve cumprir a vontade da lei, cuja finalidade é a satisfação 

do interesse público específico. Assim, a ausência ou o desvio de finalidade implica na 

segurança jurídica, pela qual os processos devem ser norteados, visando garantir 

estabilidades e certeza nas relações jurídicas. 

Assim dispõe o artigo 37, XXI, da Constituição Federal, vejamos: 

 
“Art. 37, XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de 
licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à 
garantia do cumprimento das obrigações”. (grifamos) 

 

Note-se, Ilustríssimo Pregoeiro, que conforme determinação constitucional 

acima colacionada, a administração pública submete-se ao princípio da legalidade 

estrita. Ou seja, sua atuação deve estar previamente legitimada pela lei — e ao 

princípio da moralidade, o qual subordina a administração à moral jurídica, 

entendida como “o conjunto de regras de conduta tiradas da disciplina interior da 

Administração”.    

Depreende-se assim do ordenamento jurídico constitucional que a finalidade 

última da atuação administrativa é o bem comum, ou simplesmente, a finalidade 

pública.  Se o agente público age comissiva ou omissivamente, visando ou inclinando 

a gestão pública para fim distinto do bem comum, diz-se que há vício de finalidade e 

que o ato é ilícito.  



 

 

Nesta esteira, frisa-se que não se ignora que deve a Administração Pública 

buscar proposta de preços mais vantajosa, contudo, não é cabível que o diploma seja 

interpretado de maneira obscura, causando discrepância entre a mens legis e a realidade 

fática que se apresenta nos autos, visto que devidamente comprovado que OS 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO FISCAL foram apresentados de forma irregular. 

Repisa-se que o Edital é a Lei entre as partes, e que não pode a 

Administração Pública se utilizar de sua discricionariedade, UMA VEZ QUE O 

JULGAMENTO DEVE SER OBJETIVO, ATENDENDO AOS PRINCÍPIOS DA 

LEGALIDADE E DA ISONOMIA, CASO CONTRÁRIO, ESTAR-SE-IA 

COMETENDO UM ATO ILEGAL E AMORAL. 

Desta forma, imperiosa se faz a inabilitação da Recorrida, uma vez que 

desatendeu a requisito necessário para demonstrar a sua regular qualificação técnica, 

como exigido no edital. 

 

IV – DO PEDIDO 

 

Por todo exposto, para que não se consolide uma decisão equivocada, 

lembrando o próprio dever de se evitar o ônus de eventual demanda judicial, a 

ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA., requer: 

a) O recebimento e provimento do presente recurso administrativo, para 

declarar a desclassificação das empresas M.A ALMEIDA DA ROSA – PORTARIA 

(LOTE 01) e  SS SERVICOS DE CONSTRUCAO LTDA (LOTE 02); 

c) O encaminhamento do presente recurso administrativo para instância 

superior, caso não seja realizado o juízo de retratação, o que se admite apenas como 

argumentação, para que então, se proceda a reforma da decisão. 

 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 

Joinville/SC, 23 de julho de 2024. 

HARRIETT 
CIOCHETTA 
DE MELLO

Assinado de forma 
digital por HARRIETT 
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ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA. 
CNPJ Nº 79.283.065/0001-41- NIRE 42200795231- JOINVILLE - SC 

45ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL CONSOLIDADA REALIZADA EM 24/05/2024. 
 
 
ORBENK PARTICIPAÇÕES LTDA, pessoa jurídica brasileira de direito privado, com sede na 
cidade de Joinville – SC, à Rua Dona Leopoldina, 26, Sala A Bairro Centro, CEP 89201-095, 
inscrita no CNPJ nº 27.401.858/0001-14, com contrato social arquivado na Junta Comercial do 
Estado de Santa Catarina sob nº 42600363273, em 16/10/2017, neste ato representada por seu 
administrador RONALDO BENKENDORF, abaixo qualificado; RONALDO BENKENDORF, 
brasileiro, natural de Joinville – SC, casado sob regime de comunhão parcial de bens, empresário, 
residente e domiciliado à Rua Otto Boehm, nº152, ap. 1402, América, CEP 89201-700, Joinville – 
SC, RG nº 2.768.759 - SSP/SC e CPF nº 751.256.849-53; LEANDRO MENEGHINI, brasileiro, 
natural de Porto Alegre – RS, casado sob regime de comunhão parcial de bens, diretor financeiro, 
residente e domiciliado à Rua Euzébio de Queiroz, nº 388, ap. 701, bairro Glória, CEP 89216-290, 
Joinville – SC, RG nº 1037496005 - SSP/RS e CPF nº 553.812.000-72; RICARDO WASEM 
ALVES, brasileiro, natural de Santo André - SP, casado pelo regime da separação total de bens, 
nascido em 09/06/1984, diretor comercial, residente e domiciliado à Rua Henrique Meyer, nº 184, 
ap. 1304, Centro, CEP 89201-405, Joinville – SC, RG nº 34014033 - SSP/SC e CPF nº 
040.151.689-09; ANDERSON DE MEDEIROS BECK, brasileiro, casado pelo regime de 
comunhão parcial de bens, diretor Administrativo e Planejamento, natural de Tubarão/SC, nascido 
em 23/08/1977, CPF 026.538.559-84, RG 3.664.661 SESP/SC, residente e domiciliado na Rua 
Saldanha Marinho, nº 176, apto 202, Bairro Centro, Lajeado/RS, 95900-020; únicos sócios da 
Sociedade Empresária Limitada que gira sob a denominação social de ORBENK 
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, com sede e foro 
na cidade de Joinville - SC, à Rua Dona Leopoldina, nº 26, Centro, CEP 89201-095, CNPJ nº 
79.283.065/0001-41, com contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado de Santa 
Catarina sob nº 42200795231, em 02/04/1986, e posteriores, resolvem alterar o contrato social da 
seguinte forma: 
 
1. Aprovam a Constituição de 01(uma) filial em Passo Fundo/RS, Rua Independência nº 815, 
Sala 507, CEP 99010-041, tendo por objetivo: a) prestação de serviços de conservação e limpeza 
de estabelecimentos públicos e privados; b) locação de mão-de-obra em geral; c) agenciamento de 
locação de mão-de-obra, tais como: serviços de alimentação (lanchonete, cantina e cafezinho), 
serviços auxiliares, zeladores, bibliotecários, cozinheiros, padeiros, confeiteiros, copeiros, 
ascensoristas, recepcionistas, telefonistas, digitadores, auxiliares administrativos, porteiros, 
açougueiros, garçons, passadeiras, garagistas, controladores de estacionamento, motoristas, Office-
boys, moto-boys, transporte rodoviários de malotes e documentos, leituristas de hidrômetros, gás e 
contadores de energia elétrica, camareiras, carregadores, lavadores, auxiliares de enfermagem, 
secretárias, movimentação de cargas, serviços de jardinagem, roçadores, serviços de lavanderia, 
serviços de coleta de lixo urbano, serviços de hotelaria, operadores de máquinas, merendeiras, 
agentes de saúde, varrição e capina de ruas, monitores e programadores em informática, operação 
de estacionamento rotativo público e privado, mão-de-obra hospitalar e de saúde, auxiliar rural, 
costureira, vigia, controlador de acesso e fiscal de loja; d) prestação de serviços de manutenção 
predial envolvendo pedreiros, marceneiros, carpinteiros, pintores, encanadores, eletricistas, 
mecânicos, dedetizadores, desratizadores, limpeza e desinfecção de caixas d´água; e) Serviços de 
natureza operacional em aeroportos, atendimento de aeronaves, atendimento e controle de 
desembarque de passageiros, limpeza de aeronaves, movimentação de carga em terminais 
aeroportuários, serviço de proteção em aeroportos, inspeção de passageiro, tripulante, bagagem de 
mão e pessoal de serviço, inspeção de bagagem despachada, controle de acesso às áreas restritas de 
segurança; f) Administração e controle de empresas do mesmo grupo; g) Serviço de limpeza, 
desinfecção e descontaminação de superfícies de Aeronaves, veículos terrestres em trânsito por 
estações e passagens de fronteira, embarcações, recintos alfandegados, portos, terminais portuários 
e aeroportuários de cargas e viajantes, terminais aduaneiros de uso público e estação e passagem 
de fronteiras; e h) obras de terraplenagem e aluguel de máquinas e  equipamentos para construção 
sem operador, exceto andaimes, sendo estas atividades exercidas apenas pela Filial 02; e i) 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=tJq8RbSWUMwo3K_osJVd7A&chave2=Ug8cwwsph_-ckGj5CvuIRA
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 55381200072-LEANDRO MENEGHINI|75125684953-RONALDO BENKENDORF|04015168909-RICARDO WASEM ALVES
02653855984-ANDERSON DE MEDEIROS BECK
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prestação de serviços de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico, monitoramento à 
distância de veículos e de cargas, monitoramento à distância garantido e rastreamento de cargas, 
monitoramento de segurança eletrônico de transporte de mercadorias, veículos e cargas. 
 
2. Aprovam a alteração de endereço da filial registrada no CNPJ 79.283.065/0004-94 e NIRE 
4290104853-9, da Rua Dona Francisca, nº 8.300, Sala Térrea 3, Perini Business Park, Distrito 
Industrial, CEP 89219-600, para a Rua Doutor Plácido Gomes, nº 141, Bucarein, Joinville/SC, 
CEP 89.202-203. 

 

3. Aprovam a alteração de objeto da filial, inscrita no CNPJ sob nº 79.283.065/0009-07, 
NIRE 42901180321, passando para: a) prestação de serviços de conservação e limpeza de 
estabelecimentos públicos e privados; b) locação de mão-de-obra em geral; c) agenciamento de 
locação de mão-de-obra, tais como: serviços de alimentação (lanchonete, cantina e cafezinho), 
serviços auxiliares, zeladores, bibliotecários, cozinheiros, padeiros, confeiteiros, copeiros, 
ascensoristas, recepcionistas, telefonistas, digitadores, auxiliares administrativos, porteiros, 
açougueiros, garçons, passadeiras, garagistas, controladores de estacionamento, motoristas, Office-
boys, moto-boys, transporte rodoviários de malotes e documentos, leituristas de hidrômetros, gás e 
contadores de energia elétrica, camareiras, carregadores, lavadores, auxiliares de enfermagem, 
secretárias, movimentação de cargas, serviços de jardinagem, roçadores, serviços de lavanderia, 
serviços de coleta de lixo urbano, serviços de hotelaria, operadores de máquinas, merendeiras, 
agentes de saúde, varrição e capina de ruas, monitores e programadores em informática, operação 
de estacionamento rotativo público e privado, mão-de-obra hospitalar e de saúde, auxiliar rural, 
costureira, vigia, controlador de acesso e fiscal de loja; d) prestação de serviços de manutenção 
predial envolvendo pedreiros, marceneiros, carpinteiros, pintores, encanadores, eletricistas, 
mecânicos, dedetizadores, desratizadores, limpeza e desinfecção de caixas d´água; e) Serviços de 
natureza operacional em aeroportos, atendimento de aeronaves, atendimento e controle de 
desembarque de passageiros, limpeza de aeronaves, movimentação de carga em terminais 
aeroportuários, serviço de proteção em aeroportos, inspeção de passageiro, tripulante, bagagem de 
mão e pessoal de serviço, inspeção de bagagem despachada, controle de acesso às áreas restritas de 
segurança; f) Administração e controle de empresas do mesmo grupo; g) Serviço de limpeza, 
desinfecção e descontaminação de superfícies de Aeronaves, veículos terrestres em trânsito por 
estações e passagens de fronteira, embarcações, recintos alfandegados, portos, terminais portuários 
e aeroportuários de cargas e viajantes, terminais aduaneiros de uso público e estação e passagem 
de fronteiras; e h) obras de terraplenagem e aluguel de máquinas e  equipamentos para construção 
sem operador, exceto andaimes, sendo estas atividades exercidas apenas pela Filial 02;  i) prestação 
de serviços de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico, monitoramento à distância de 
veículos e de cargas, monitoramento à distância garantido e rastreamento de cargas, monitoramento 
de segurança eletrônico de transporte de mercadorias, veículos e cargas; j) atividade administrativa 
de apoio à matriz. 
 
4. Todas as demais cláusulas, que não alteradas pela presente, seguem inalteradas. 

 

5. Em razão desta alteração, os sócios consolidam o contrato social, que passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

 

 
ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA. 

CNPJ Nº 79.283.065/0001-41- NIRE 42200795231- JOINVILLE - SC 
CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

 
Cláusula 1ª – A Sociedade gira sob a denominação social de ORBENK ADMINISTRAÇÃO E 
SERVIÇOS LTDA., com sede e foro na cidade de Joinville – SC, na Rua Dona Leopoldina, nº 26, 
Centro, CEP 89201-095. 
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Cláusula 2ª – Sociedade poderá, a critério e por deliberação da Diretoria, ou dos sócios que 
representem 75% do Capital Social, criar, instalar, manter ou extinguir agências, sucursais, filiais, 
escritórios ou departamentos em qualquer ponto do território nacional ou do exterior. A sociedade 
tem as seguintes filiais: a) Filial 01: na cidade de Curitiba – PR, à Rua Chile, 1107, Loja 02, 
Andar Térreo, Bairro Prado Velho, CEP 80.215-184, tendo iniciado suas atividades em 03 de 
setembro de 2003, inscrita no CNPJ sob nº 79.283.065/0003-03 e com NIRE 41900823554, com 
capital social destacado para fins fiscais de R$ 2.000,00 (dois mil reais), tendo como objeto social 
o mesmo da matriz; b) Filial 02: na cidade de Joinville – SC, à Rua Doutor Plácido Gomes, nº 
141, Bucarein, Joinville/SC, CEP 89.202-203, com início das atividades em 02/04/2014, inscrita 
no CNPJ sob nº 79.283.065/0004-94 e com NIRE 4290104853-9, tendo capital social destacado 
para fins fiscais de R$ 10.000,00 (dez mil reais) e como objeto social as mesmas atividades da 
matriz acrescidas das atividades de obras de terraplenagem e de aluguel de máquinas e 
equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; c) Filial 03: na cidade de Itajaí-
SC, com endereço na Rua Doutor Cacildo Romagnani, nº 141, Centro, Itajaí-SC, CEP 88303-023, 
com início das atividades em 03/04/2017, inscrita no CNPJ sob n. 79.283.065/0006-56 e com NIRE 
42901151666, com valor do capital social destacado de R$ 2.000,00 (dois mil reais), cujo objeto é 
o exercício da atividade administrativa de apoio à matriz; d) Filial 04: na cidade de Florianópolis-
SC, com endereço na Av. Governador Ivo Silveira, nº 2449, bairro Capoeiras, Florianópolis - SC, 
CEP 88.075-005, com início das atividades em 07/11/2017, inscrita no CNPJ sob nº 
79.283.065/0008-18, NIRE 42901180313, com valor do capital social destacado para fins fiscais 
de R$ 2.000,00 (dois mil reais), cujo objeto é o exercício da atividade administrativa de apoio à 
matriz; e) Filial 05: na cidade de Lages-SC, com endereço no Parque Jonas Ramos, nº 209, Centro, 
Lages-SC, CEP 88.502-224, com início das atividades em 07/11/2017, inscrita no CNPJ sob nº 
79.283.065/0009-07, NIRE 42901180321, com valor do capital social destacado para fins fiscais 
de R$ 2.000,00 (dois mil reais), cujo objeto é: a) prestação de serviços de conservação e limpeza 
de estabelecimentos públicos e privados; b) locação de mão-de-obra em geral; c) agenciamento de 
locação de mão-de-obra, tais como: serviços de alimentação (lanchonete, cantina e cafezinho), 
serviços auxiliares, zeladores, bibliotecários, cozinheiros, padeiros, confeiteiros, copeiros, 
ascensoristas, recepcionistas, telefonistas, digitadores, auxiliares administrativos, porteiros, 
açougueiros, garçons, passadeiras, garagistas, controladores de estacionamento, motoristas, Office-
boys, moto-boys, transporte rodoviários de malotes e documentos, leituristas de hidrômetros, gás e 
contadores de energia elétrica, camareiras, carregadores, lavadores, auxiliares de enfermagem, 
secretárias, movimentação de cargas, serviços de jardinagem, roçadores, serviços de lavanderia, 
serviços de coleta de lixo urbano, serviços de hotelaria, operadores de máquinas, merendeiras, 
agentes de saúde, varrição e capina de ruas, monitores e programadores em informática, operação 
de estacionamento rotativo público e privado, mão-de-obra hospitalar e de saúde, auxiliar rural, 
costureira, vigia, controlador de acesso e fiscal de loja; d) prestação de serviços de manutenção 
predial envolvendo pedreiros, marceneiros, carpinteiros, pintores, encanadores, eletricistas, 
mecânicos, dedetizadores, desratizadores, limpeza e desinfecção de caixas d´água; e) Serviços de 
natureza operacional em aeroportos, atendimento de aeronaves, atendimento e controle de 
desembarque de passageiros, limpeza de aeronaves, movimentação de carga em terminais 
aeroportuários, serviço de proteção em aeroportos, inspeção de passageiro, tripulante, bagagem de 
mão e pessoal de serviço, inspeção de bagagem despachada, controle de acesso às áreas restritas de 
segurança; f) Administração e controle de empresas do mesmo grupo; g) Serviço de limpeza, 
desinfecção e descontaminação de superfícies de Aeronaves, veículos terrestres em trânsito por 
estações e passagens de fronteira, embarcações, recintos alfandegados, portos, terminais portuários 
e aeroportuários de cargas e viajantes, terminais aduaneiros de uso público e estação e passagem 
de fronteiras; h) obras de terraplenagem e aluguel de máquinas e  equipamentos para construção 
sem operador, exceto andaimes, sendo estas atividades exercidas apenas pela Filial 02;  i) prestação 
de serviços de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico, monitoramento à distância de 
veículos e de cargas, monitoramento à distância garantido e rastreamento de cargas, monitoramento 
de segurança eletrônico de transporte de mercadorias, veículos e cargas; j) atividade administrativa 
de apoio à matriz; f) Filial 06: na cidade de Chapecó-SC, com endereço na Rua Benjamin Constant, 
nº 153- E, Galeria FM, Sala 08, Centro Chapecó/SC, CEP:89802-200, inscrita no CNPJ sob nº 
79.283.065/0007-37, NIRE 42901180305, com início das atividades em 07/11/2017, com valor do 
capital social destacado para fins fiscais de R$ 2.000,00 (dois mil reais), cujo objeto é o exercício 
da atividade administrativa de apoio à matriz e; g) Filial 07: na cidade de Canoas-RS, com 
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endereço à Avenida Boqueirão, nº 3166, sala 405, bairro Estância Velha, CEP 92.032-420, inscrita 
no CNPJ sob nº 79.283.065/0010-32, NIRE 4390195014-4, com início das atividades em 
02/07/2018, com valor do capital social destacado para fins fiscais de R$ 2.000,00 (dois mil reais), 
tendo como objeto social atividade administrativa de apoio a matriz; h) Filial 08: na cidade de São 
Paulo-SP, com endereço na Avenida Paes de Barros, 514, Bairro Mooca, Município de São Paulo, 
Estado de São Paulo, CEP 03114-000, inscrita no CNPJ sob nº 79.283.065/0012-02, NIRE 
35905741004, com início das atividades em 12/11/2018, com valor do capital social destacado para 
fins fiscais de R$ 2.000,00 (dois mil reais), tendo como objeto social: a) prestação de serviços de 
conservação e limpeza de estabelecimentos públicos e privados; b) locação de mão-de-obra em 
geral; c) agenciamento de locação de mão-de-obra, tais como: serviços de alimentação (lanchonete, 
cantina e cafezinho), serviços auxiliares, zeladores, bibliotecários, cozinheiros, padeiros, 
confeiteiros, copeiros, ascensoristas, recepcionistas, telefonistas, digitadores, auxiliares 
administrativos, porteiros, açougueiros, garçons, passadeiras, garagistas, controladores de 
estacionamento, motoristas, Office-boys, moto-boys, transporte rodoviários de malotes e 
documentos, leituristas de hidrômetros, gás e contadores de energia elétrica, camareiras, 
carregadores, lavadores, auxiliares de enfermagem, secretárias, movimentação de cargas, serviços 
de jardinagem, roçadores, serviços de lavanderia, serviços de coleta de lixo urbano, serviços de 
hotelaria, operadores de máquinas, merendeiras, agentes de saúde, varrição e capina de ruas, 
monitores e programadores em informática, operação de estacionamento rotativo público e privado, 
mão-de-obra hospitalar e de saúde, auxiliar rural, costureira, vigia, controlador de acesso e fiscal 
de loja; d) prestação de serviços de manutenção predial envolvendo pedreiros, marceneiros, 
carpinteiros, pintores, encanadores, eletricistas, mecânicos, dedetizadores, desratizadores, limpeza 
e desinfecção de caixas d´água; e) Serviços de natureza operacional em aeroportos, atendimento de 
aeronaves, atendimento e controle de desembarque de passageiros, limpeza de aeronaves, 
movimentação de carga em terminais aeroportuários, serviço de proteção em aeroportos, inspeção 
de passageiro, tripulante, bagagem de mão e pessoal de serviço, inspeção de bagagem despachada, 
controle de acesso às áreas restritas de segurança; f) Administração e controle de empresas do 
mesmo grupo; g) Serviço de limpeza, desinfecção e descontaminação de superfícies de Aeronaves, 
veículos terrestres em trânsito por estações e passagens de fronteira, embarcações, recintos 
alfandegados, portos, terminais portuários e aeroportuários de cargas e viajantes, terminais 
aduaneiros de uso público e estação e passagem de fronteiras; h) Comércio varejista de água. i) 
Filial 09: na cidade de Campo Grande-MS, na Rua Uruguaiana, nº 403, Sala 01, Bairro Coronel 
Antonio, Município de Campo Grande, Estado do Mato Grosso do Sul, CEP 79011-33, inscrita no 
CNPJ 79.283.065/0011-13, NIRE 54900375030, com início das atividades em 12/11/2018, com 
valor do capital social destacado para fins fiscais de R$ 2.000,00 (dois mil reais), tendo como objeto 
social o mesmo da matriz. j) Filial 10: na cidade de Cascavel-PR, com endereço à Rua Carlos de 
Carvalho, nº 2521, Bairro Parque São Paulo, CEP 85803-780, Cascavel, estado do Paraná, inscrita 
no CNPJ sob n º 79.283.065/0013-85, NIRE 41901911783, com início das atividades em 
02/09/2019, com valor do capital social destacado para fins fiscais de R$ 2.000,00 (dois mil reais), 
tendo como objeto social o mesmo da matriz. k) Filial 11: na cidade de Foz do Iguaçu-PR, com 
endereço à Avenida José Maria de Brito, n.º 1707, Anexo Alfa Coworking, Bairro Jardim Central, 
CEP 85863-730, Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ 79.283.065/0014-66, NIRE 
41901922378, com início das atividades 19/02/2020, com valor do capital social destacado para 
fins fiscais de R$ 2.000,00 (dois mil reais), tendo como objeto social o mesmo da matriz, l) Filial 
12: na cidade de Francisco Beltrão-PR, com endereço à Rua Rio Grande do Sul, n.º 34, Sala 
Comercial térrea, CEP 85601- 050, Francisco Beltrão, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ 
79.283.065/0015-47, NIRE 41901927639, com início das atividades em 24/07/2020, com valor do 
capital social destacado para fins fiscais de R$ 2.000,00 (dois mil reais), tendo como objeto social 
a) prestação de serviços de conservação e limpeza de estabelecimentos públicos e privados; b) 
locação de mão-de-obra; c) agenciamento de locação de mão-de-obra, tais como: serviços de 
alimentação (lanchonete, cantina e cafezinho), serviços auxiliares, zeladores, bibliotecários, 
cozinheiros, padeiros, confeiteiros, copeiros, ascensoristas, recepcionistas, telefonistas, digitadores, 
auxiliares administrativos, porteiros, açougueiros, garçons, passadeiras, garagistas, controladores 
de estacionamento, motoristas, Office-boys, moto-boys, transporte rodoviários de malotes e 
documentos, leituristas de hidrômetros, gás e contadores de energia elétrica, camareiras, 
carregadores, lavadores, auxiliares de enfermagem, secretárias, movimentação de cargas, serviços 
de jardinagem, roçadores, serviços de lavanderia, serviços de coleta de lixo urbano, serviços de 
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hotelaria, operadores de máquinas, merendeiras, agentes de saúde, varrição e capina de ruas, 
monitores e programadores em informática, operação de estacionamento rotativo público e privado, 
mão-de-obra hospitalar e de saúde, auxiliar rural, costureira, vigia, controlador de acesso e fiscal 
de loja; d) prestação de serviços de manutenção predial envolvendo pedreiros, marceneiros, 
carpinteiros, pintores, encanadores, eletricistas, mecânicos, dedetizadores, desratizadores, limpeza 
e desinfecção de caixas d´água; e) Serviços de natureza operacional em aeroportos, atendimento de 
aeronaves, atendimento e controle de desembarque de passageiros, limpeza de aeronaves, 
movimentação de carga em terminais aeroportuários, serviço de proteção em aeroportos, inspeção 
de passageiro, tripulante, bagagem de mão e pessoal de serviço, inspeção de bagagem despachada, 
controle de acesso às áreas restritas de segurança; f) Serviço de limpeza, desinfecção e 
descontaminação de superfícies de Aeronaves, veículos terrestres em trânsito por estações e 
passagens de fronteira, embarcações, recintos alfandegados, portos, terminais portuários e 
aeroportuários de cargas e viajantes, terminais  aduaneiros de uso público e estação e passagem de 
fronteiras, m)Filial 13: na cidade de Passo Fundo/RS, com endereço à Rua Independência nº 815, 
Sala 507, CEP 99.010-041, Passo Fundo, Estado do Rio Grande do Sul, com valor do capital social 
destacado para fins fiscais de R$ 2.000,00 (dois mil reais), tendo como objeto social a) prestação 
de serviços de conservação e limpeza de estabelecimentos públicos e privados; b) locação de mão-
de-obra em geral; c) agenciamento de locação de mão-de-obra, tais como: serviços de alimentação 
(lanchonete, cantina e cafezinho), serviços auxiliares, zeladores, bibliotecários, cozinheiros, 
padeiros, confeiteiros, copeiros, ascensoristas, recepcionistas, telefonistas, digitadores, auxiliares 
administrativos, porteiros, açougueiros, garçons, passadeiras, garagistas, controladores de 
estacionamento, motoristas, Office-boys, moto-boys, transporte rodoviários de malotes e 
documentos, leituristas de hidrômetros, gás e contadores de energia elétrica, camareiras, 
carregadores, lavadores, auxiliares de enfermagem, secretárias, movimentação de cargas, serviços 
de jardinagem, roçadores, serviços de lavanderia, serviços de coleta de lixo urbano, serviços de 
hotelaria, operadores de máquinas, merendeiras, agentes de saúde, varrição e capina de ruas, 
monitores e programadores em informática, operação de estacionamento rotativo público e privado, 
mão-de-obra hospitalar e de saúde, auxiliar rural, costureira, vigia, controlador de acesso e fiscal 
de loja; d) prestação de serviços de manutenção predial envolvendo pedreiros, marceneiros, 
carpinteiros, pintores, encanadores, eletricistas, mecânicos, dedetizadores, desratizadores, limpeza 
e desinfecção de caixas d´água; e) Serviços de natureza operacional em aeroportos, atendimento de 
aeronaves, atendimento e controle de desembarque de passageiros, limpeza de aeronaves, 
movimentação de carga em terminais aeroportuários, serviço de proteção em aeroportos, inspeção 
de passageiro, tripulante, bagagem de mão e pessoal de serviço, inspeção de bagagem despachada, 
controle de acesso às áreas restritas de segurança; f) Administração e controle de empresas do 
mesmo grupo; g) Serviço de limpeza, desinfecção e descontaminação de superfícies de Aeronaves, 
veículos terrestres em trânsito por estações e passagens de fronteira, embarcações, recintos 
alfandegados, portos, terminais portuários e aeroportuários de cargas e viajantes, terminais 
aduaneiros de uso público e estação e passagem de fronteiras; e h) obras de terraplenagem e aluguel 
de máquinas e  equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes, sendo estas 
atividades exercidas apenas pela Filial 02; e i) prestação de serviços de monitoramento de sistemas 
de segurança eletrônico, monitoramento à distância de veículos e de cargas, monitoramento à 
distância garantido e rastreamento de cargas, monitoramento de segurança eletrônico de transporte 
de mercadorias, veículos e cargas. 

Cláusula 3ª – A Sociedade tem por objeto social: a) prestação de serviços de conservação e limpeza 
de estabelecimentos públicos e privados; b) locação de mão-de-obra em geral; c) agenciamento de 
locação de mão-de-obra, tais como: serviços de alimentação (lanchonete, cantina e cafezinho), 
serviços auxiliares, zeladores, bibliotecários, cozinheiros, padeiros, confeiteiros, copeiros, 
ascensoristas, recepcionistas, telefonistas, digitadores, auxiliares administrativos, porteiros, 
açougueiros, garçons, passadeiras, garagistas, controladores de estacionamento, motoristas, Office-
boys, moto-boys, transporte rodoviários de malotes e documentos, leituristas de hidrômetros, gás e 
contadores de energia elétrica, camareiras, carregadores, lavadores, auxiliares de enfermagem, 
secretárias, movimentação de cargas, serviços de jardinagem, roçadores, serviços de lavanderia, 
serviços de coleta de lixo urbano, serviços de hotelaria, operadores de máquinas, merendeiras, 
agentes de saúde, varrição e capina de ruas, monitores e programadores em informática, operação 
de estacionamento rotativo público e privado, mão-de-obra hospitalar e de saúde, auxiliar rural, 
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costureira, vigia, controlador de acesso e fiscal de loja; d) prestação de serviços de manutenção 
predial envolvendo pedreiros, marceneiros, carpinteiros, pintores, encanadores, eletricistas, 
mecânicos, dedetizadores, desratizadores, limpeza e desinfecção de caixas d´água; e) Serviços de 
natureza operacional em aeroportos, atendimento de aeronaves, atendimento e controle de 
desembarque de passageiros, limpeza de aeronaves, movimentação de carga em terminais 
aeroportuários, serviço de proteção em aeroportos, inspeção de passageiro, tripulante, bagagem de 
mão e pessoal de serviço, inspeção de bagagem despachada, controle de acesso às áreas restritas de 
segurança; f) Administração e controle de empresas do mesmo grupo; g) Serviço de limpeza, 
desinfecção e descontaminação de superfícies de Aeronaves, veículos terrestres em trânsito por 
estações e passagens de fronteira, embarcações, recintos alfandegados, portos, terminais portuários 
e aeroportuários de cargas e viajantes, terminais aduaneiros de uso público e estação e passagem 
de fronteiras; e h) obras de terraplenagem e aluguel de máquinas e  equipamentos para construção 
sem operador, exceto andaimes, sendo estas atividades exercidas apenas pela Filial 02; e i) 
prestação de serviços de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico, monitoramento à 
distância de veículos e de cargas, monitoramento à distância garantido e rastreamento de cargas, 
monitoramento de segurança eletrônico de transporte de mercadorias, veículos e cargas. 
Parágrafo único – A responsabilidade técnica, quando exigida pela legislação, para qualquer 
atividade constante do objeto social ficará a cargo de profissional legalmente habilitado, sócio ou 
não. 
Cláusula 4ª – A Sociedade iniciou suas atividades em 02/04/1986 e seu prazo de duração é 
indeterminado. 
Cláusula 5ª - O Capital Social é de R$ R$ 3.250.000,00 (Três milhões, duzentos e cinquenta mil 
reais), representado por 3.250.000 (três milhões, duzentos e cinquenta mil), com valor nominal 
unitário de R$ 1,00 (um real), totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional ou 
bens, ficando assim distribuído entre os sócios: 

Sócios Quotas Valor (R$) 
Orbenk Participações Ltda 3.201.900 R$ 3.201.900,00 
Ronaldo Benkendorf 38.350 R$ 38.350,00 
Leandro Meneghini 3.250 R$ 3.250,00 
Ricardo Wasem Alves 3.250 R$ 3.250,00 
Anderson de Medeiros Beck 3.250 R$ 3.250,00 
Total 3.250.000 R$ 3.250.000,00 

 
Parágrafo 1º - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do Capital Social. 
Parágrafo 2º - Os sócios não respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais. 
Parágrafo 3º - Cada quota é indivisível e dá direito a um voto nas deliberações sociais. 
Parágrafo 4º - As quotas da Sociedade são impenhoráveis, não podendo ser liquidadas mediante 
requerimento de credores dos sócios, sendo nulas de pleno direito as transações que oneram as 
mesmas. 
Cláusula 6ª – Os sócios são obrigados, na forma e prazo previstos, às contribuições estabelecidas 
no contrato social, e aquele que deixar de fazê-lo, nos trinta dias seguintes ao da notificação pela 
Sociedade, responderá perante esta pelo dano emergente da mora, devendo pagar-lhes os juros 
legais, a atualização monetária fixada pelos índices oficiais aplicáveis e a multa de 2% (dois por 
cento) sobre a importância não integralizada (art. 106, parágrafo 2º, da Lei nº 6.404/76). 
Parágrafo único – Poderá, ainda, verificada a mora, a maioria dos demais sócios preferir, à 
indenização, reduzir a participação do sócio remisso ao montante já realizado. O Capital Social 
sofrerá então a correspondente redução, salvo se os demais sócios suprirem o valor da quota. 
Cláusula 7ª – O Capital Social poderá ser aumentado ou reduzido, segundo as necessidades da 
Sociedade, nos termos e na forma pela qual deliberarem os sócios em instrumento próprio. 
Parágrafo 1º - O aumento do Capital Social mediante conferência de bens poderá se dar pelo valor 
contábil declarado, ou por valor constante em laudo de avaliação, a critério dos sócios. 
Parágrafo 2º - Nos casos de aumento do capital, cada sócio quotista terá o direito de preferência 
para subscrever as quotas correspondentes ao aumento, na proporção daquelas por ele possuídas na 
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ocasião. Se qualquer sócio deixar de exercer o direito de preferência aqui estabelecido, tal direito 
transferir-se-á automaticamente aos outros quotistas. 
Cláusula 8ª – Os sócios somente podem ceder e transferir suas quotas entre si ou a terceiros, no 
todo ou em parte, respeitado o direito de preferência e o procedimento estabelecidos nesta cláusula, 
sendo nulas as transações feitas em desacordo a esta cláusula. 
Parágrafo 1º - O sócio que represente mais de 50%(cinquenta por cento) do capital social terá 
sempre preferência na aquisição das quotas em relação aos demais sócios e a terceiros, 
independente de concordância destes, sendo prioritária a oferta a este sócio majoritário, cujo prazo 
será de 15 (quinze) dias para manifestação sobre a oferta do vendedor, contado da formalização da 
oferta. 
Parágrafo 2º - Não exercido o direito de preferência pelo sócio que represente mais de 50% 
(cinquenta por cento) do capital social, a oferta das quotas deve ser feita por carta dirigida à 
Diretoria da Sociedade, a qual remeterá cópia a todos os demais quotistas, que poderão, dentro do 
prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento da citada carta-oferta pela Diretoria, 
adquirir as referidas quotas total ou parcialmente. 
Parágrafo 3º - Em qualquer caso, a oferta de venda deverá conter quantidade, preço e condições 
de pagamento, bem como poderão ainda os quotistas interessados, no mesmo prazo para resposta à 
oferta, apresentar ao alienante contraproposta, sendo a este facultado aceitar ou não. Caso mais de 
um sócio resolva adquirir tais quotas, elas serão rateadas proporcionalmente, conforme a 
participação de cada sócio no capital social. 
Parágrafo 4º - Ainda que os sócios não adquiram a totalidade das quotas ofertadas, as quotas 
somente poderão ser alienadas a terceiros, desde que no prazo máximo de 60 dias e nas mesmas 
condições anteriormente ofertadas, com a anuência expressa de sócios que representem a maioria 
do Capital Social. 
Parágrafo 5º - Ficam dispensadas as formalidades e prazos desta cláusula se houver concordância 
expressa por escrito por parte de todos os demais sócios quanto à cessão ou transferência das quotas. 
Cláusula 9ª – A Reunião Ordinária dos Quotistas será realizada anualmente, podendo ser dentro 
dos quatro primeiros meses seguintes ao término do exercício social, para deliberar, ouvida a 
Diretoria, sobre as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações 
financeiras, deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício e, quando for o caso, reeleger 
ou designar novos administradores, fixar as respectivas remunerações e outras matérias de interesse 
da Sociedade.  Reuniões Extraordinárias poderão ser realizadas sempre que os interesses sociais o 
exigirem.  
Parágrafo 1º - Dependem da deliberação dos sócios, as seguintes matérias: I – a aprovação das 
contas da administração; II – a designação dos administradores, quando feita em ato separado; III 
– a destituição dos administradores; IV – o modo de sua remuneração; V – a modificação do 
contrato social; VI – a incorporação, a fusão, a transformação e a dissolução da Sociedade, ou a 
cessação do estado de liquidação; VII – a nomeação e destituição dos liquidantes e o julgamento 
das suas contas; VIII – o pedido de recuperação judicial e extrajudicial. 
Parágrafo 2º - Não será realizada Reunião de Quotistas quando todos os sócios decidirem, por 
escrito, sobre a matéria que seria seu objeto. 
Cláusula 10 – A Reunião dos Quotistas terá quórum de instalação equivalente a sócios 
representantes da maioria do Capital Social, com poderes para decidir sobre todos os negócios 
sociais, bem como para tomar as resoluções que julgarem necessárias ou convenientes à proteção 
e desenvolvimento da Sociedade, sendo presidida e secretariada pelos sócios, terceiros e/ou 
administradores escolhidos pela maioria dos presentes. 
Parágrafo único - Os quóruns de deliberação das Reuniões de Sócios serão os previstos na Lei, 
exceto para transformação da Sociedade, cujo quórum para aprovação será da maioria do Capital 
Social. 
Cláusula 11 – A Reunião dos Quotistas será convocada pela administração, mediante aviso 
transmitido por carta registrada com aviso de recebimento ou telegrama com antecedência mínima 
de 8 (oito) dias, contendo local, data e hora de realização, bem como a Ordem do Dia. O referido 
aviso poderá ser dispensado, quando todos os sócios comparecerem ou se declararem, por escrito, 
cientes dos dados que lhes seriam informados por meio da convocação. 
Parágrafo 1º - O sócio pode ser representado na reunião por outro sócio ou por advogado, mediante 
procuração com poderes específicos, independentemente de modificação do Contrato Social, que 
deverá ser arquivada na sede da Sociedade. 
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Parágrafo 2º - Dos trabalhos e deliberações tomadas na Reunião dos Quotistas será lavrada, no 
Livro de Atas de Reuniões de Quotistas, ata assinada pelos membros da mesa e por sócios 
participantes da reunião, quantos bastem à validade das deliberações, mas sem prejuízo dos que 
queiram assiná-la, podendo, a critério dos sócios, ser arquivada no Registro Público de Empresas 
Mercantis cópia devidamente autenticada pelos administradores ou pela mesa. 
Parágrafo 3º - Os livros sociais poderão assumir a forma de folhas digitadas, a serem 
posteriormente encadernados, hipótese em que cada livro terá no máximo 20 (vinte) folhas. 
Cláusula 12 – A Sociedade poderá designar administradores não sócios no próprio contrato social 
ou em Reunião de Quotistas convocada para este fim. 
Parágrafo Único – A Sociedade será administrada pelo sócio RONALDO BENKENDORF, 
anteriormente qualificado, na qualidade de sócio administrador, ficando dispensado de prestar 
caução. 
Cláusula 13 – O Sócio administrador terá amplos e gerais poderes de administração dos negócios 
sociais e para prática dos atos necessários ao regular funcionamento da Sociedade, representando-
a em juízo ou fora dele, ativa e passivamente, podendo contratar, transigir, contrair obrigações, 
enfim, desempenhar todos os atos necessários para o cumprimento de suas atribuições, assinando 
isoladamente, ressalvados os atos previstos no Parágrafo 2º. 
Parágrafo 1º - No limite de suas atribuições, o Diretor poderá constituir mandatários ou 
procuradores em nome da Sociedade para o substituir na prática dos atos de sua competência, 
especificando detalhadamente no instrumento de procuração os atos que poderão praticar e o prazo 
de duração, exceto mandato judicial, que poderá ser por prazo indeterminado. 
Parágrafo 2º - Somente com autorização expressa prévia de sócios representantes da maioria do 
capital social, o Diretor poderá alienar, vender, doar, ceder, gratuita ou onerosamente, gravar, dar 
em garantia perante bancos para fins de empréstimos, e adquirir bens imóveis, participações 
societárias ou fundo de comércio. 
Parágrafo 3º - Para os efeitos legais determinados, o Diretor autorizado ao uso da denominação 
social assinará juntamente com a denominação. 
Parágrafo 4º - No caso de falecimento, interdição ou incapacidade jurídica absoluta, temporária 
ou permanente de qualquer Diretor, esse será substituído através de indicação de sócios 
representando a maioria do Capital Social, em reunião de quotistas. 
Cláusula 14 – O Diretor receberá mensalmente, a título de pró-labore, a importância que for fixada, 
em Reunião dos Quotistas, por deliberação de sócios representantes da maioria do Capital Social. 
Cláusula 15 – É vedado ao Diretor, em nome da Sociedade, prestar aval, fiança ou oferecer 
garantias pessoais em favor de terceiros. Não se incluem na proibição os atos que forem praticados 
em benefício ou a favor da própria Sociedade, suas associadas, coligadas ou controladas. 
Parágrafo único – O prazo de gestão da Diretoria é por tempo indeterminado, podendo ser 
destituída a qualquer tempo, conforme disposição do presente Contrato Social. 
Cláusula 16 – A Sociedade poderá, mediante deliberação de sócios representativa de mais da 
metade do Capital Social, efetuar a exclusão de qualquer sócio, mediante justa causa. 
Parágrafo 1º - A deliberação de exclusão deverá ser tomada em Reunião de Quotistas convocada 
especialmente para tal fim, sendo facultada ao sócio acusado, nesta ocasião, a apresentação de 
defesa. 
Parágrafo 2º - Entende-se como Justa Causa, além de outras hipóteses causadoras de prejuízo aos 
negócios sociais ou a affectio societatis, a violação de cláusula contratual, a concorrência desleal, 
o uso indevido da firma ou da denominação social, a recusa à prestação de serviços necessários ao 
desenvolvimento dos negócios sociais, atos que demonstrem prejuízo à imagem da empresa, ato 
ilegal ou que cause prejuízo à empresa nas atividades de sua competência, a superveniência de 
incapacidade moral, a falência ou insolvência civil, e incompatibilidade com os demais sócios. 
Parágrafo 3º - A não apresentação de defesa ou a recusa em assinar o termo de recebimento 
implicará na exclusão do sócio acusado, assim como a defesa apresentada fora do prazo ou que seja 
analisada e julgada improcedente, razões pelas quais os sócios que representam mais da metade do 
Capital Social efetuarão a exclusão do sócio acusado. 
Parágrafo 4º - Existindo direitos e haveres, deverá ser aplicado ao sócio excluído as disposições 
previstas na cláusula 19. 
Cláusula 17 - A Sociedade não se dissolverá pela retirada, exclusão, interdição, falência, 
insolvência, impedimento ou ausência legal de qualquer dos quotistas, efetuando-se a apuração de 
seus haveres na forma do disposto na cláusula 19. 
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Cláusula 18 – A Sociedade também não se dissolverá por falecimento de qualquer dos quotistas, 
caso em que os herdeiros ingressarão na Sociedade, respeitando a distribuição de quotas que vier a 
ser feita no inventário respectivo, salvo se no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da distribuição, 
optarem por dela se retirar obedecendo ao disposto na cláusula 8ª. 
Parágrafo único. O ingresso de herdeiros na Sociedade poderá ser vetado por sócios que 
representem a maioria do Capital Social, caso em que se aplicará o disposto na cláusula 19. 
Cláusula 19 – Os haveres do sócio retirante, interdito, falido, insolvente, impedido, ausente legal, 
excluído ou falecido, serão apurados com base em Balanço especialmente levantado para esse fim, 
pagável em 36 (trinta e seis) prestações mensais, iguais e consecutivas, acrescidas de juros de 6% 
(seis por cento) ao ano e de correção monetária equivalente à variação de índice geral de preços 
(conceito de disponibilidade interna) calculado pela Fundação Getúlio Vargas, ou índice similar 
que preserve o valor real da moeda vencendo a primeira 60 dias a contar do desligamento do sócio. 
Parágrafo único - Os sócios remanescentes poderão, se assim o permitir a situação econômica 
financeira da Sociedade, estabelecer condições e prazos mais favoráveis que os previstos no 
parágrafo anterior, ao sócio retirante, interdito, falido, insolvente, impedido, ausente legal, excluído 
ou falecido. 
Cláusula 20 – Ocorrerá dissolução da Sociedade quando houver insuficiência de capital, 
impossibilidade de execução do objeto social, falta de pluralidade de sócios não reconstituída no 
prazo de 180 dias, nas hipóteses previstas na Lei ou por deliberação de sócios que representem 75% 
do Capital Social. 
Parágrafo único – Determinada a dissolução, cumpre à Administração providenciar 
imediatamente a investidura do liquidante que poderá ser um dos sócios ou um terceiro, 
devidamente escolhido pelos sócios que representem mais da metade do Capital Social. 
Procedendo-se a liquidação da Sociedade, e uma vez saldado todo o passivo, o ativo restante será 
partilhado entre os sócios, proporcionalmente às suas participações no Capital Social. 
Cláusula 21 – O exercício social iniciar-se-á no dia 01 de janeiro e terminará no dia 31 de dezembro 
do mesmo ano, devendo, o administrador, nesta ocasião, prestar contas justificadas de sua 
administração, procedendo à elaboração das demonstrações financeiras exigidas em lei, que não 
precisarão ser arquivadas perante o Registro do Comércio ou publicadas. 
Parágrafo 1º - Do lucro apurado, depois de deduzida a provisão para o imposto de renda, o 
remanescente terá a destinação que for atribuída pelos sócios representando a maioria do Capital 
Social, em reunião que para tal finalidade deverão realizar. Ocorrendo prejuízos, serão 
compensados com resultados positivos futuros, com lucros acumulados, ou absorvidos pelo Capital 
Social, com sua consequente redução, nos termos da lei. Os sócios participarão nos resultados 
proporcionalmente a participação social de cada um. 
Parágrafo 2º - Poderão os sócios deliberar a distribuição desproporcional dos lucros, desde que 
com a aprovação dos que tiverem suas participações nos lucros reduzidas em virtude da referida 
deliberação. 
Parágrafo 3º - A Sociedade poderá levantar demonstrações financeiras intermediárias, proceder 
com a apuração contábil mensal de lucro e distribuir lucros apurados a qualquer tempo, observadas 
as limitações legais, e ainda distribuir lucros com base nos lucros acumulados ou reservas de lucros 
constantes do último balanço patrimonial. 
Parágrafo 4º - Não poderão eventuais credores dos sócios, mesmo na hipótese de insuficiência de 
bens dos mesmos, fazer recair a execução sobre o que a estes couber nos lucros da Sociedade, ou 
na parte que lhe tocar em liquidação. 
Cláusula 22 – A Sociedade não terá Conselho Fiscal, sendo, portanto, vedada a sua instalação, sem 
prévia alteração do presente Contrato Social. 
Cláusula 23 – Nos casos omissos neste contrato, não serão aplicadas as disposições das Sociedades 
Simples, desta forma, a Sociedade se regerá pelos dispositivos referentes às Sociedades Limitadas, 
constantes na Lei 10.406 de 10.01.2002, e, subsidiariamente, no que for aplicável, pela Lei nº 6.404 
de 15.12.1976, do conhecimento de todos sócios, que a elas se sujeitam como se de cada uma se 
fizesse aqui especial menção. 
Cláusula 24 – O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido, por lei especial, 
de exercer a administração da Sociedade, nem está condenado a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
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contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. 
Cláusula 25 – Fica eleito o foro da cidade de Joinville – SC, para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato, bem como para a solução de quaisquer litígios que 
dele possam decorrer, renunciando a qualquer outro foro, por mais especial ou privilegiado que 
venha a ser. 
E, por assim estarem justos e contratados, lavram este instrumento assinado pelos sócios. 

 
Joinville – SC, 24 de Maio de 2024. 

 
 
 

ORBENK PARTICIPAÇÕES LTDA 
Sócia representada por Ronaldo Benkendorf 

 

RONALDO BENKENDORF 
Sócio Administrador 

 
 

RICARDO WASEM ALVES 
Sócio 

 
 
 

ANDERSON DE MEDEIROS BECK 
Sócio 

 
 

LEANDRO MENEGHINI 
Sócio 
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NIRE 43920073862
CNPJ 79.283.065/0016-28
ENDERECO: RUA INDEPENDENCIA, PASSO FUNDO - RS
EVENTO 026 - ABERTURA DE FILIAL EM OUTRA UF

NIRE 42901180321
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ENDERECO: PRQ JONAS RAMOS, LAGES - SC
EVENTO 024 - ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE
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EVENTO 024 - ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE
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SUBSTABELECIMENTO 

 

SIMONE ROSY DO NASCIMENTO COSTA, brasileira, casada, advogada 

legalmente inscrita na OAB/SC sob o número 43.503, através do presente, 

substabelece, COM RESERVAS, os poderes outorgados por ORBENK ADMINISTRAÇÃO 

E SERVIÇOS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

79.283.065/0001-41 em favor de ALINE DA SILVA NORONHA, brasileira, solteira, 

advogada legalmente inscrita na OAB/SC sob o nº 28.268, CHRISTIANE KLEIN 

FEDUMENTI, brasileira, divorciada, advogada legalmente inscrita na OAB/SC nº 15.522; 

CLÁUDIA MARIA DE OLIVEIRA MARQUES brasileira, divorciada, advogada legalmente 

inscrita na OAB/SC sob nº 31.116, ELAINE INÁCIO MEDEIROS WOLF, brasileira, 

divorciada, advogada legalmente inscrita na OAB/SC sob o nº 27.865; HARRIETT 

CIOCHETTA DE MELLO, brasileira, solteira, advogada legalmente inscrita na OAB/RS 

sob o nº 86.052; LIZ MARA GALASTRI, brasileira, casada, advogada legalmente inscrita 

na OAB/SC nº 12.315, JULIANA MACHADO ZIMATH, brasileira, solteira, advogada 

legalmente inscrita na OAB/SC nº 33.179 e ANA RAFAELA SOARES DE BORBA, 

brasileira, solteira, advogada legalmente inscrita na OAB/SC nº 35.112. 

Dessarte, ressalta que toda e qualquer intimação ou publicação deve ser 

realizada, exclusivamente, em nome da advogada SIMONE ROSY DO NASCIMENTO 

COSTA, brasileira, casada, advogada legalmente inscrita na OAB/SC sob o número 

43.503. 

 

 

Joinville/SC, 18 de agosto de 2023. 

 

 

 

SIMONE ROSY DO NASCIMENTO COSTA 

OAB/SC 43.503 

SIMONE ROSY 
DO NASCIMENTO 
COSTA
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